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ATA DA 04ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º (SEGUNDO) SEMESTRE 

DA 7ª (SÉTIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MARANHÃO. REALIZADA EM 24 (VINTE E 

QUARTRO) DE AGOSTO (08) DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS). 

 

ANTÔNIO DA SILVA DIAS _____________________________________________ 

FELIPE SILVA DE ALENCAR___________________________________________ 

FERNANDA MARIA MELO COSTA______________________________________ 

FREDSON PEREIRA CASTRO __________________________________________ 

GILVAN DUARTE DE OLIVEIRA________________________________________ 

GESSIMAR LUÍS NERES_______________________________________________ 

JOÃO COSTA NUNES FILHO ___________________________________________ 

JOSÉ SOARES DA CRUZ NETO_________________________________________ 

VALDERLY PEREIRA DA SILVA_______________________________________ 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto (08) do ano de 2023 (dois mil e vinte e 

três), às 15h:12min (quinze horas e doze minutos), reuniram-se no Plenário Valderez 

Galvão dos Santos Leal, CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE – MA, sito à Rua do Coqueiro nº. 009 centros - Governador Nunes Freire – 

MA, os senhores vereadores eleitos: ANTÔNIO DA SILVA DIAS – PSDB, 

FERNANDA MARIA MELO COSTA – MDB, FELIPE SILVA DE ALENCAR -

PTB, FREDSON PEREIRA CASTRO - PL, GILVAN DUARTE DE OLIVEIRA – 

PSB, GESSIMAR LUÍS NERES – PL, JOÃO COSTA NUNES FILHO - AVANTE, 

JOSÉ SOARES DA CRUZ NETO – MDB e VALDERLY PEREIRA DA SILVA - 

PSDB. O Presidente da Sessão, nos termos do artigo 3º (terceiro), parágrafo 1º (primeiro) 

do Regimento Interno. O presidente VALDERLY PEREIRA DA SILVA - PSDB, 

secretariado pelo primeiro secretário: FELIPE SILVA DE ALENCAR - PTB, e pelo 

segundo secretário: JOÃO COSTA NUNES FILHO - AVANTE, convida a todos a 

ficarem de pé, e, em nome de Deus e da lei declara aberta a 04 (quarta) Sessão Ordinária 

do 2º (segundo) semestre da 7ª (sétima) Legislatura. Em seguida, o Presidente convida o 

segundo secretário: JOÃO COSTA NUNES FILHO - AVANTE, para fazer a leitura da 

Ata da sessão anterior: ATA DA 03ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINARIA DO 2º 
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(SEGUNDO) SEMESTRE DA 7ª (SÉTIMA) LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MARANHÃO. REALIZADA 

EM 21 (VINTE UM) DE AGOSTO (08) DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS). Presidente convida o primeiro secretário: FELIPE SILVA DE ALENCAR- 

PTB, para realizar a leitura do EXPEDIENTE DO DIA.  PEQUENO EXPEDIENTE: 

O presidente abre espaço para inscrição com o segundo secretário: JOÃO COSTA 

NUNES FILHO - AVANTE, para o uso da tribuna. Inscreveu-se  a seguinte vereadora: 

FERNANDA MARIA MELO COSTA – MDB.  GRANDE EXPEDIENTE: O 

presidente abre espaço para inscrição com o segundo secretário: JOÃO COSTA NUNES 

FILHO - AVANTE, para o uso da tribuna. Inscreveram-se respectivamente os seguintes 

vereadores: FERNANDA MARIA MELO COSTA – MDB, JOSÉ SOARES DA 

CRUZ NETO – MDB, GESSIMAR LUÍS NERES – PL, JOÃO COSTA NUNES 

FILHO – AVANTE e VALDERLY PEREIRA DA SILVA - PSDB.  VOTACÃO DA 

ORDEM DO DIA: O PRESIDENTE COLOCA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR EM 

VOTAÇÃO. NO MESMO ATO PRESIDENTE ABRE ESPAÇO PARA AS 

DISCUSSÕES. NÃO TENDO HAVIDO IMPUGNAÇÃO, A ATA FOI APROVADA 

POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES.  O PRESIDENTE FAZ DEVIDO 

ESCLARECIMENTO SOBRE O DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2023. DISPOE 

SOBRE A DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DO MANDATO DA VEREADORA 

MARIA IRISNEIDE MACIEL DOS SANTOS- PT, PARA A LEGISLATURA 

2021/2024 PROVIDÊNCIAS.  No dia 23 de agosto de 2023, a Câmara Municipal de 

Governador Nunes Freire recebeu o ofício nº 5298/2023 do tribunal Superior Eleitoral, 

proferindo decisão no Recurso Especial Eleitoral (11549) nº 060003- 71. 2021.6.10.0101.  

Considerando que de acordo com o seguinte dispositivo fica decretado a nulidade dos 

votos recebidos pelo Partido dos Trabalhadores (PT), em Governador Nunes Freire- MA 

para o cargo de vereadora nas eleições 2020. A decisão do Tribunal Superior Eleitoral 

que foi transitada e julgada que visa cassar o respectivo Demonstrativo de Regularidade 

de atos Partidários (DRADP) e dos diplomas dos candidatos a eles vinculados, com 

recálculo dos quocientes eleitoral e partidário e determina, ainda a imediata execução do 

acordão. O disposto nos art. 39, IX; art. 12, V, ambos do Regimento Interno do município 

de Gov. Nunes Freire/MA. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO: 17/2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL, COM O PARECER DA COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES. REDAÇÃO FINAL: /2023 - MESA DIRETORA. REDAÇÃO FINAL 

AO PROJETO DE LEI Nº 07/2023 INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ E DA PRIMEIRA 

INFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, NA 

PENÚLTIMA SEMANA DO MÊS DE AGOSTO DE CADA ANO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES.  

REDAÇÃO FINAL: /2023 - MESA DIRETORA. REDAÇÃO FINAL AO PROJETO 

DE LEI Nº 14/2023 “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE-MA A TEMÁTICA DO EMPREENDEDORISMO NA REDE MUNICIPAL 
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DE ENSINO, COM FOCO NA PROMOÇÃO DA CULTURA EMPREENDEDORA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. APROVADA POR UNANIMIDADE DOS 

PRESENTES. APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES. 

REDAÇÃO FINAL: /2023 - MESA DIRETORA. REDAÇÃO FINAL AO PROJETO 

DE LEI Nº 15/2023.   DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES COM A FINALIDADE DE INSTITUIR O CONSÓRCIO PÚBLICO: 

CONTURI- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DOS VALES DO TURI E GURUPI. APROVADA POR 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES. REDAÇÃO FINAL: /2023 - MESA 

DIRETORA. REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 16/2023.   “DISPÕE 

SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. APROVADA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES.   

INDICAÇÃO: 200/2023 - JOÃO COSTA NUNES FILHO. INDICA QUE SEJA 

FEITO O CALÇAMENTO COM BLOQUETE OU ASFALTO DA RUA DA PAZ EM 

GOVERNADOR NUNES FREIRE. INDICAÇÃO: 203/2023 - FERNANDA MARIA 

MELO COSTA. INDICA QUE SEJA FEITO UMA PRAÇA AO AR LIVRE NO 

LOTEAMENTO JARDIM NUNES FREIRE, SEDE DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE. INDICAÇÃO: 204/2023 - FERNANDA MARIA MELO COSTA. INDICA 

A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA AO AR LIVRE NO LOTEAMENTO NOVO 

HORIZONTE, SEDE DE GOVERNADOR NUNES FREIRE. INDICAÇÃO: 207/2023 

- JOÃO COSTA NUNES FILHO. INDICA QUE SEJA FEITO O CALÇAMENTO 

COM BLOQUETE OU ASFALTO DAS RUAS DO POVOADO CR ALMEIDA EM 

GOVERNADOR NUNES FREIRE. INDICAÇÃO: 208/2023 - JOÃO COSTA 

NUNES FILHO. INDICA QUE SEJA FEITO O CALÇAMENTO COM BLOQUETES 

OU ASFALTO DA AVENIDA E DAS RUAS DO POVOADO ZÉ DO BREJO EM 

GOVERNADOR NUNES FREIRE. INDICAÇÕES APROVADAS POR 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES.  O presidente coloca em votação o requerimento 

verbal nº04/2023 do então vereador, GILVAN DUARTE DE OLIVEIRA – PSB, requer 

que seja DISPENSADA a DISCUSSÃO e VOTAÇÃO da REDAÇÃO FINAL do 

PROJETO DE LEI - EXECUTIVO: 017/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS PRESENTES. CONSIDERAÇÕES FINAIS O presidente 

abre espaço para inscrição com o segundo secretário: JOÃO COSTA NUNES FILHO 

– AVANTE.   Não houve inscrito. Nada mais a tratar o Presidente da Sessão convidou a 

todos a ficarem de pé, e, invocando a proteção de Deus e em nome da lei, declarou 

encerrada a 04ª (quarta); Sessão Ordinária do 2º (segundo) semestre da 7ª (sétima) 

Legislatura da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, Maranhão. Realizada em 

24 (vinte e quatro) de agosto (08) de 2023 (dois mil e vinte e três). Depois determinou a 

lavratura da presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por quem de direito.  
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ADELINO DOS SANTOS FERREIRA_____________________________________ 

FELIPE SILVA DE ALENCAR__________________________________________ 

FERNANDA MARIA MELO COSTA_____________________________________ 

GILVAN DUARTE DE OLIVEIRA________________________________________ 

GESSIMAR LUÍS NERES_______________________________________________ 

JOÃO COSTA NUNES FILHO ___________________________________________ 

JOSÉ SOARES DA CRUZ NETO_________________________________________ 

SÔNIA MARIA COSTA GONÇALVES____________________________________ 

VALDERLY PEREIRA DA SILVA_______________________________________ 

 


